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ADVOCACIA, CONSULTORIA & ASSESSORIA JURÍDICA EMPRESARIAL


PROCURAÇÃO

[bookmark: _GoBack]Pelo presente instrumento particular de procuração, _____________________________________________________,  brasileir(º/ª), ___________, profissão: _____________, portador(ª) do RG: _________ SSP/SE e CPF:_________________________ , residente e domiciliad(º/ª) na  ______________________________na cidade de /SE telefone:(79)________________ subfirmado(s), nomeia(m) e constitui(em) sua bastante Procuradora(outorgada) a advogada LENIEVERSON SANTANA DE MENEZES CORREIA, brasileira, casada, inscrita na OAB/SE sob o nº 1.715, com endereço para intimações infra impresso, a quem confere(m) amplos poderes para o foro em geral, com as cláusulas “extra et ad judicia”, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, especialmente para requerer  ACORDO DIRETO COM DESÁGIO DE 40% de acordo com o EDITAL 01/2025 no precatório antes identificado junto ao TIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE. Representa-lo (s) perante quaisquer repartições públicas Federal, Estadual e Municipal, Autarquias, Fundações e Institutos de Previdência e praticar todos os atos necessários para o fiel cumprimento deste mandato, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-lo(s) nas contrárias até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-o(s), conferindo-lhe ainda poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromisso ou acordos, reconhecer a procedência do pedido, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, agindo conjunta ou isoladamente, podendo ainda, peticionar para lançamento em conta informada pelo outorgante para depósitos dos créditos decorrentes de ações e de Precatório, seja através de pedidos de antecipação constitucional ou de acordo diretos, conforme EDITAL publicados para tal finalidade e demais dispositivos regulamentados pelo Tribunal de Justiça de Sergipe e pelo Conselho Nacional de Justiça-CNJ que disciplinam sobre ditos pagamentos, ainda, podendo substabelecer este instrumento em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, para tanto o outorgante assumi a obrigação de encaminhar todos os documentos solicitados nos prazos consignados, e do não atendimento, não poderá alegar ignorância ou exigir  qualquer indenização.
*Os Outorgantes declaram concordância ao pagamento dos honorários advocatícios de contratação em 10%(dez por cento) sobre o crédito auferido na ação acima identificada e de 1.5%(um virgula cinco) por cento dos honorários de perito contábil assistente dos profissionais atuantes nos autos em epígrafe, e para tanto autorizam a reserva dos seus respectivos honorários de contratação.
Aracaju/SE     de           de            



Nome - Outorgante:                                       
RG nº   
CPF nº 

Escritório: RUA PACATUBA Nº 254, Edif. Paulo Figueiredo - 3º ANDAR – SALA 306- CENTRO 
CEP: 49.010-150- ARACAJU/SERGIPE - FONE: (079)- 3021-1321   *99790519 .
e-mail:/lenieversonmenezes@hotmail.com
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